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'RELATÓRIO

EMENTA:- 1. ICMS' - DESCUMJlRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE APRESENTAÇÃO
'I)OS ARQUIVOS EM MEIO MAGNÉTICO. 2. Agénte fiscal
autuou o .contribuinte, 'usuário de sistema eletrônico de
proéessarri~nto de' dados, por não apresentar à fiscalização, os
arquivos magnéticos referéntes,às operações com mercadorias e!ou

, prestações de serviço. Recurso'volimtário éonhecido e IÍão provido.
'Afastada a preliminar de nulidade suscitada. 3. Auto de infração
'julgado IMPROCEDENTE; por unaniÍnidade de votos, 'tendo em '
vista que a empresa autuada, no período fiscaÚzád6, não era usuária.
de sistema eletrônico de processamento de dados.,
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_ A peça fiscal submetida ao nosso exame tem o seguinte relato:
"Deixar o cóntribuinte usuán(J de sistema eletrônico de processàmento de dados de 'entregar a
SÊFAZarquivo,magnético referente a lJperaçõescom mercadorias ou prestações de serviço, ou'
entrega-lo em padrãodlferente da legislação; Aempresa'deixou de entregar o arquivo
magnéticó referente ao período deja,!eiro/09 a.março/20~O:'" ' ' ,

, . " ,", , ';Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta
'como penalidadê' o 'art 123; inciso VIII, alínea "i" da Lei n~ 12.670/96. Desse modo, tem-se o
seguinte .demonstrativo elaborado pelo 'agente fazendário conceme~te ao presente Auto d~
Infração: '( -' - , ' .
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, 'A contribuinte apresentqu defesa tempestiva requerendo a
IMPRQCEDÊNCIA do 'Auto de Infração, tençlo em vista que. nã~: entregou os arquivos
magnéticos requeridos pelo agentefiscalpélo simples fato de não 'ser usuário de sistema de
processamento de aadosiriforniatizâ4os de sua área fiscal, . '" .- I ;.'; . ./

O julgamento mOÍlocr~ticódecide pela IMPROCEDÊNCIA da ação
-fis~al, em razão do fà10.que, pela simples análise das telas do sistema da SEFAi em fls. 33/35,
constata-s~ qlle a autuada NÃO é usuária de sistema de processamel!to el~trônico de dados.
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E o relat6rio.'; ,

. ,

. / Através do. Parecer de N° 480/2013 a Consultoria Tributária opinou,
pelo éÓnbecimento dó' recurso.' voluntário, negando-lhe provimento, cqm Ivistas a confirmar a"
déCisão rleIMPROCEDÊNCIA proferida, em primeira instância. ", ' ,-.
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VOTO DO RELATOR-
(
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. , <",. No pr9c~sso' sub examine, a recorrente foi autuada por deixar o

contribuinte, uspário de sistema eletrônico d~ jJrocessamento de dados' de entregar a Sefaz
arquivo magnético referente a operações com mercadorias ou prestações de serviço referente
aosarquivos d~trônicos no formatoDIEF concernente ao exercíc!o de 2006 e 2007.

. ). . ..- .
;

rMediante análise acurada dos f6lios processuais~ verificou-se que a
contribuinte' descumpriu, a obrigação acessória pertinente àentre'ga 'ao Fisco dos arquivos
magnéticos referen,te às operações com mercadóriasou prestações de serviço, PELO SIMPLES
FATO Df: NÃO É.USUÁRIA DE .SISTEMA ELETRÔNICO D~ PROCESSAMENTO DE
DÁDOSo-PED.'- " .'
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~_ .Nesta consonância, importante elucidar que a legislação tributária é
clara ao estabelecer li obrigatoriedade do envi<;>de inforinações fiscais por meio de. arquivos
magné~iéos, conforme precOIuia o art. 308 do RICMS, abaixo transcrito:

. Art. 308. O co.ntribuinte fornecerá' 0,'0 Fisco,. quando exigido, os
documentos e arquivo magnético qe que trata este Capítulo, no prazo de 5
(cinco) dias contados da datada' exigência, sem prejuízo do acesso
imediato às instalações, equipamentos e" informações em meios

l ,. • \

magnetlcos.. \.
. .

." .'~abe-se que a emissão de documentos fiscais' por ~eio do sistema .
.eletrônicó será feitã ,conforme a especificação e o lay out previstos no manual de orientação e de
. legislação específica, de modo que os arts. 299 e 300 do mencionado dispositivo legal embasam
tal entendimento; senãó vejamos: . . '\
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Ari. 2~9.Entende-s~ por registro fiscal as informaçõ~s gra'!.~das em meio
magnético referentes aos elementos contidos nos documentos. fiscais e
li,!ros fiscais e as demais informações para a pelj'efta identificação das
operações e prestações. \

Art. 300.' O arquivo magnéticÓ de registros fiscais deverá conter os dados
conforme especifica,ção e layout previstos no Manúal de Orientação e
legislação específica. .'

.:nO,.VOT-P
/.

_ " Ex positis, voto pelo conhecimento. do reçurso voluntário, negando- ~
lhe provimento, para ~anter '!- decisão proferida pela primeira ,instância, já que restou comprovada

~ que a autuada não é usuária do sistema eletrônico de processamento de dados,'de modo que, é no
míniJ)lo irrazoável que o FISCO, quebrando o princípio da confiança, autue comportamento que ./
legal~ente autorizou o contribuinte a tomar. . '

É o VOTO. (
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DECISÃO, , '
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DO CONSELHO DE
de 2014.

.,
José Gonçalves Feitosa
Conselh . o

~
Conselheira
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Vistos, relatados e discutidos os presentes alltos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE]" INSTÂNCIA e recorrida a AURORA PRETRÓLEO LTDA. A la Câmara

\. '. - ..
de Julgamento do Conselho de.Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer
do recurso voluntário,' negar-llíe provimento,. para, I por unanimidade, confirma a decisão
ABSOLUTÓRIA proferida pela 10 Instância, julgando nos termos no voto do Relator, conforme
parecer da Consultoria Tributária, adotado, pelo representante d~ douta Procuradoria Geral do

Estado.
SALA DAS SESSÕES DA ,]" CÂMARA DE JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleia, a~s c)"l de O')

d~at!I'r Pres nte
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"C~nseníci~ô
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, Matteus Viana Neto
Procurador do -Estado .
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